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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 011, de 10 de julho de 2023

Estabelece o número de vagas a serem ofertadas nas

Unidades Curriculares do Curso de Bioquímica nas

modalidades RER e turmas regulares; extrapolação de carga

horária e liberação de pré-requisitos.

O COLEGIADO DO CURSO DE BIOQUÍMICA DO CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições, considerando

o que dispõe os parágrafos 1º e 3º do artigo 3º da Resolução nº 008, aprovada pelo CONEP em 12 de

fevereiro de 2014, e atendendo ao Decreto nº 10.139 de 28 de novembro de 2019 e à Resolução nº 20

de 2020 do CONSU - UFSJ, realizou em sua 136ª reunião ordinária em 30/06/2023 a revisão,

adequação e consolidação da Instrução Normativa 011 de 13 de setembro de 2021 e revisada em 19 de

maio de 2023, do Curso de Bioquímica.

Art 1º - O oferecimento das UC’s na modalidade RER serão deliberadas pelo Colegiado de Curso a

cada semestre, sendo que em caso de oferecimento não terá número mínimo de alunos e o número

máximo será fixado em 20% do número de discentes ingressantes no Curso e ofertadas somente para

UC’s apenas teóricas.

Art 2° - O número de vagas a ser oferecido por UC para as turmas regulares será estabelecido

considerando o número de vagas de entrada.

I – Para UC’s 100% (cem por cento) teóricas, o oferecimento será de 20% (vinte por cento) superior às

vagas da UC.

II – Para UC’s práticas e/ou teórico/práticas, o oferecimento será de 20% (vinte por cento) superior às

vagas da UC, seguindo a modulação de turmas constante no Anexo I.

III – Casos que envolvam o ensino Remoto ou Híbrido, serão analisados pelo Colegiado do curso

juntamente com o professor da UC, para definir o número de vagas, obedecendo-se as normativas de

segurança.



UNIVERSIDADE FEDERAL de SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ

INSTITUÍDA PELA LEI Nº.10.425 de 19/04/2002 – D.O.U. de 22/04/2002

CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU – CCO

Campus Santo Antônio
Pça. Frei Orlando, 170

Centro
CEP 36307-352

São João del-Rei - MG

Campus Dom Bosco
Praça Dom Helvécio, 74

Fábricas
CEP 36301-170

São João del-Rei - MG

Campus Tancredo Neves
(CTAN)

Rodovia BR 494, Km 2
Colônia do Bengo
CEP 36300-000

São João del-Rei - MG

Campus Alto Paraopeba
Rodovia MG 443 – KM 07

Fazenda do Cadete
CEP 36420-000

Ouro Branco - MG

Campus Centro-Oeste
Dona Lindu

Av. Sebastião Gonçalves
lCoelho, 400 – Chanadour

CEP 35501-296
Divinópolis - MG

37 3690-4450

Centro Cultural da UFSJ
Pça. Dr. Augusto das
Chagas Viegas, 17

Centro
CEP 36300-088

São João del-Rei - MG

Art 3° - A extrapolação de carga horária no semestre poderá ser de até 7 (sete) créditos em relação à

carga horária do período estabelecida no Projeto Político Pedagógico do curso, exceto para o período

de atividades remotas, em que não será permitido a extrapolação de carga horária máxima.

Art 4° - Os critérios para liberação de pré-requisitos de UC’s para os discentes deste curso serão

definidos pelo Colegiado de curso a cada semestre.

Art 5º - A liberação de pré-requisitos, para alunos de outro curso será analisada pelo Coordenador do

Curso mediante apresentação de documentação comprobatória de pré-requisito equivalente.

Art 6º - Casos omissos serão analisados pelo Colegiado deste curso.

Art 7º - Revoga-se a Norma nº 024, de 19 de dezembro de 2019 e a Norma nº 025, de 13 de março de

2020.

Art 8° - A presente norma entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Divinópolis, 10 de julho de 2023.

Profa. Dra. Telma Porcina Vilas Boas Dias

Presidente do Colegiado do Curso de Bioquímica

REVISÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA APROVADA NA 136ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO

COLEGIADO DO CURSO DE BIOQUÍMICA EM 30/06/2023
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ANEXO I – Modulação de alunos/aulas práticas do Curso de Bioquímica

Unidade Curricular Modulação

Bioinformática 25

Bioquímica Celular 30

Biotecnologia Aplicada à Saúde 25

Biotecnologia Microrganismos 25

Biotecnologia Vegetal 25

Cultura de Células e Tecidos de Mamíferos 15

Desenho Técnico 20

Enzimologia 25

Estatística 20

Fenômenos de Transporte I 20

Fenômenos de Transporte II 20

Imunologia 20

Métodos Espectrométricos 25

Microbiologia 30

Morfologia II 30

Práticas em Biologia Molecular 25

Práticas em Bioquímica Analítica 30

Práticas em Bioquímica I 25

Práticas em Bioquímica II 30

Processos Biotecnológicos Industriais 20

Química Analítica Experimental I 25

Química Analítica Experimental II 30

Química Fundamental Experimental 30

Química Orgânica Experimental I 15

Química Orgânica Experimental II 15

Tecnologia em Vacinas e Terapia Gênica 20
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